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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA N.º 16/2016 DE 19 DE AGOSTO 
 

  Aos dezanove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezasseis, nesta vila 

sede do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, 

realizou-se a décima sexta reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, 

não pública, sob a presidência do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, Presidente da Câmara 

Municipal, estando presente toda a Vereação, Sr.ª Dr.ª Delfina Maria da Fonseca 

Gomes, Vereadora a Tempo Inteiro e Vice-Presidente da Câmara, Sr. Eng.º João Reis 

Paulo, Vereador em regime de meio tempo, Sr. Carlos Dias Mota, Vereador em regime 

de não permanência, e a Sr.ª Dr.ª Liliana Ferreira Soares, em substituição do Sr. 

Cristóvão Malhada Ferreira, vereador em regime de não permanência, a pedido deste, 

por não poder estar presente, ao abrigo do art.º 78.º conjugado com o n.º 1 do art.º 79.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pelas Leis n.
os 

5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, e 75/2013, de 13 de Setembro, conforme comunicação escrita, datada de 31 de 

maio, registada em dezassete de agosto de 2016, de que o Executivo tomou 

conhecimento. --------------------------------------------------------------------------------------  

------- A reunião foi secretariada por mim, Regina Almeida Ramos, Coordenadora 

Técnica em serviço na Divisão de Administração e Finanças, indigitada verbalmente 

para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara. --------------------------------------------------- 

------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e quarenta 

minutos, e verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e tendo 

todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião.-  

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue 

à Vereação, como segue: ------------------------------------------------------------------------- 

------- 1 - Apreciação e votação do texto definitivo da ata da reunião ordinária da 

Câmara Municipal do dia 05 de agosto de 2016, aprovada e assinada em minuta na 

própria reunião. ------------------------------------------------------------------------------------  

------- Este assunto foi retirado da ordem do dia e será presente na próxima reunião 

camarária.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS -----------------------------------  

-------------------------------------------- Por Empreitada --------------------------------------  

------- a) Execução da Obra de “ Remodelação da Estação de Tratamento de Águas 

Residuais (ETAR) de Vila Nova de Paiva – Decisão de contratar e escolha de 

procedimento – Proposta de 12 de agosto do Sr. Presidenta de Câmara. -----------------  
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------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 12 de 

agosto de 2016, do seguinte teor integral: ------------------------------------------------------  

           “Considerando que: 

a) É necessário dar início ao procedimento pré-contratual de formação do 

contrato para execução da obra de “Remodelação da ETAR de Vila Nova de Paiva”, 

projeto previsto sob o código 2/243/2015/12, ação 2 (classificação orçamental 

01.02/07.01.04.03) das Grandes Opções do Plano (GOP) aprovadas para o ano de 

2016 

b) O Projeto de execução da obra foi elaborado pelas firmas AGR – 

Engenharia e Serviços, L.
da

 e a Ecoserviços – Gestão de Sistemas Ecológicos, L.
da

; 

c) O preço base é estimado no montante, excluído o IVA à taxa legal em vigor 

de 6%, de € 700.000,00 (setecentos mil euros); 

d) Face ao referido preço base, a escolha do procedimento pré-contratual para 

formação de contrato para execução da obra em regime de empreitada de obra 

pública recairá na modalidade de Concurso Público ao abrigo da alínea b) do art.º 

19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado em Anexo ao Decreto-Lei n.º 

18/2008 de 29 de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 

de Outubro e alterado pela Lei n.º 3/2010, de 27 de Abril, Decreto-Lei n.º 131/2010, 

de 14 de Dezembro, Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, e Decreto-Lei n.º 

149/2012, de 12 de Julho; 

e) Compete à Câmara Municipal a decisão de contratar, por força da 

competência para a autorização de despesas conferida pelo art.º 18.º, n.º 1, alínea b), 

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, mantido em vigor pelo art.º 14.º, n.º 1, 

alínea f), do Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro, estando implícita nesta 

competência a decisão de contratar, a decisão de escolha do procedimento e a decisão 

de aprovação das peças do procedimento a que se referem, respetivamente, os artigos 

36.º, 38.º e 40.º, do CCP. 

         Assim, tenho a honra de propor à Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva que 

delibere: 

1.º – Aprovar, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 36.º do 

CCP, o Projeto de execução da obra de “Remodelação da ETAR de Vila Nova de 

Paiva”; 

2.º – Autorizar a contratação da execução da obra em regime de empreitada 

pública, fixando em € 700.000,00 (setecentos mil euros) o preço-base do contrato, 

para um prazo de execução de 240 (duzentos e quarenta) dias; 
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3.º – Autorizar, nos termos e para os efeitos do disposto no art.º 38.º do CCP, 

que o procedimento pré-contratual de formação do contrato para a execução da obra 

em regime de empreitada de obra pública recaia na modalidade de Concurso Público 

ao abrigo da alínea b) do art.º 19.º do CCP, com a tramitação decorrente dos artigos 

130.º e seguintes do CCP; 

           4.º – Aprovar, nos termos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 40.º do CCP, os 

respetivos Programa de Procedimento e Caderno de Encargos anexos, e que se 

proceda, conforme n.º 1 do art.º 130.º do CCP, à publicação de anúncio do 

procedimento na 2.ª Série do Diário da República, conforme modelo aprovado no 

“Anexo I” à Portaria n.º 701-A/2008, de 29 de Julho, desenvolvendo-se a tramitação 

procedimental do concurso na Plataforma Electrónica de Compras Públicas da 

ACINGOV, em conformidade com o n.º 1 do art.º 62.º do CCP. 

5.º – Aprovar a constituição do seguinte Júri do Procedimento, nos termos e 

para os efeitos dos artigos 67.º a 69.º do CCP: 

– Presidente: Eng. Jorge Augusto Correia Brás, Técnico Superior (área de 

engenharia civil) em serviço na Divisão Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU); 

– Vogais efectivos: Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe da Divisão de 

Administração e Finanças (DAF), que substituirá o presidente nas suas faltas e 

impedimentos, e Eng. Armindo Marques Almofala, Técnico Superior (área de 

engenharia civil) em serviço na Divisão Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU); 

– Vogais suplentes: João Paulo Figueiredo Mendes, Assistente Técnico em 

serviço na Divisão Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU), e Cidália Loureiro 

Morais, Assistente Técnica em serviço na Divisão Técnica de Obras e Urbanismo 

(DTOU).”  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta acima 

transcrita. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS ----------------------------  

------- a) Proposta de aprovação da 4.ª Revisão às GOP e Orçamento para o ano 

financeiro de 2016. -------------------------------------------------------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Após alguns esclarecimentos prestados pelo Sr. Presidente, 

o Executivo deliberou por unanimidade aprovar em proposta a 4.ª Revisão às GOP e 

Orçamento, a submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal.------------- 

------- b) José Manuel Batista Rodrigues, residente em Vila Cova à Coelheira – 

Por requerimento registado em 27 de julho de 2016 apresenta candidatura ao incentivo 

à natalidade e à adoção do Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento em 21 
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de julho de 2016, de segundo descendente Ivo Silva Rodrigues – Informação N.º 74-

USC-16 de 08 de agosto de 2016, da Unidade Social e Cultural (USC).-------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de mil euros, nos termos e condições previstos na alínea b) do 

n.º 2 do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, de 19 de outubro.----------- 

------- c) Grupo Desportivo de Caça e Pesca de Vila Nova de Paiva – Por ofício 

registado em 09 de junho de 2016 informam da realização de obras de conservação no 

edifício-sede do clube e no edifício da Quinta da Azenha, cujo orçamento ascende a 

quinze mil euros, e solicitam apoio financeiro para ajudar a custear aquelas despesas.-- 

------- DELIBERAÇÃO: Após alguns esclarecimentos prestados pelo Sr. Presidente, 

o Executivo deliberou por unanimidade autorizar a atribuição de um subsídio no 

montante de seis mil euros para ajudar a custear as despesas de conservação dos 

edifícios do Clube. --------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------   

------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 

aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram onze horas e trinta e cinco minutos, pelo que de tudo, para constar, se 

lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. 

Presidente e por mim que a secretariei. --------------------------------------------------------- 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________     

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________     

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------    
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